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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DE PRECEDENTES NORMATIVOS 
 
 

A COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DE PRECEDENTES 
NORMATIVOS do Tribunal Superior do Trabalho, em cumprimento ao inciso I 
do art. 169 do Regimento Interno, publica a edição das Orientações 
Jurisprudenciais de n.ºs 06 a 11, do Tribunal Pleno desta Corte: 

 
 

06. PRECATÓRIO. EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO IMPOSTA PELO 
TÍTULO JUDICIAL EXEQÜENDO À DATA DO ADVENTO DA LEI Nº 8.112, de 
11.12.1990. 
 
Em sede de precatório, não configura ofensa à coisa julgada a limitação dos efeitos 
pecuniários da sentença condenatória ao período anterior ao advento da Lei nº 
8.112, de 11.12.1990, em que o exequente submetia-se à legislação trabalhista, 
salvo disposição expressa em contrário na decisão exeqüenda. 
 
. RXOFROAG 1712/02-900-21-00.5 - Min. Rider de Brito 
DJ 09.05.03 - Decisão por maioria 
 
. RXOFROAG 26343/02-900-21-00.3 - Red. Min. João Oreste Dalazen 
DJ 13.06.03 - Decisão por maioria 
 
. RXOFROAG 3051/02-921-21-40.8 - Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes 
DJ 26.09.03 - Decisão por maioria 
 
. AGRC 9070/02-000-00-00.3 - Min. Ronaldo Lopes Leal 
DJ 24.10.03 - Decisão por maioria 
 
. RXOFROAG 3052/02-921-21-40.2 - Min. João Oreste Dalazen 
DJ 07.11.03 - Decisão unânime 
 
. RXOFROAG 803975/01 - Red. Min. Ives Gandra Martins Filho 
DJ 13.02.04 - Decisão por maioria 
 
. RXOFROAG 815821/01 - Red. Min. Ives Gandra Martins Filho 
DJ 28.05.04 - Decisão por maioria 
 
. RXOF e ROAG 227/03-000-08-00.2 - Min. Rider de Brito 
DJ 18.06.04 - Decisão por maioria 
 
. RXOFROAG 32648/02-900-21-00.4 - Min. Gelson de Azevedo 
DJ 27.05.05 - Decisão por maioria 
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07. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. 
LEI Nº 9.494, DE 10.09.1997, ART. 1º- F. 
 
São aplicáveis, nas condenações impostas à Fazenda Pública, os juros de mora de 
0,5% (meio por cento) ao mês, a partir de setembro de 2001, conforme determina 
o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 
2.180-35, de 24.08.01, procedendo-se a adequação do montante da condenação a 
essa limitação legal, ainda que em sede de precatório. 
 
. RXOFROAG 4573/02-921-21-40.7 - Min. Ives Gandra Martins Filho 
DJ 20.06.03 - Decisão unânime 
 
. RXOF e ROAG 6209/92-001-09-42.1 - Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
DJ 04.06.04 - Decisão por maioria 
 
. RXOF e ROAG 64/03-000-08-00.8 - Min. Emmanoel Pereira  
DJ 10.06.05 - Decisão unânime 
 
. ROAG 27/04-921-21-40.9 - Min. Maria Cristina Peduzzi 
DJ 17.06.05 - Decisão unânime 
 
. ROAG 20/04-000-08-00.9 - Min. Luciano de Castilho Pereira 
DJ 24.06.05 - Decisão unânime 
 
. ROAG 1477/03-000-21-40.3 - Min. Milton de Moura França 
DJ 01.07.05 - Decisão unânime 
 
. RXOF e ROAG 4873/02-000-21-40.1 - Min. Luciano de Castilho Pereira 
DJ 26.08.05 - Decisão unânime 
 
. ROAG 500/94-009-09-41.6 - Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
DJ 28.10.05 - Decisão unânime 
 
. ROAG 2851/02-000-21-41.0 - Min. Milton de Moura França 
DJ 11.11.05 - Decisão por maioria) 
 
. ROAG 1506/88-007-09-43.5 - Min. Luciano de Castilho Pereira 
DJ 20.10.06 - Decisão por maioria 
 
. ROAG 26/94-069-09-41.6 - Min. Renato de Lacerda Paiva 
DJ 27.10.06 - Decisão por maioria 
 
 
08. PRECATÓRIO. MATÉRIA ADMINISTRATIVA. REMESSA NECESSÁRIA. 
NÃO CABIMENTO. 
 
Em sede de precatório, por se tratar de decisão de natureza administrativa, não se 
aplica o disposto no art. 1º, V, do Decreto-Lei nº 779, de 21.08.1969, em que se 
determina a remessa necessária em caso de decisão judicial desfavorável a ente 
público. 
 
. RXOFROAG 15/95-003-17-41.1 - Min. Maria Cristina Peduzzi 
DJ 06.02.04 - Decisão por maioria 
 
. RXOFROAG 1704/92-002-17-46.8 - Min. Maria Cristina Peduzzi 
DJ 06.02.04 - Decisão por maioria 
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. RXOFROAG 4759/02-000-21-40.1 - Min. Rider de Brito 
DJ 06.02.04 - Decisão por maioria 
 
. RXOFROAG 62031/02-900-03-00.1 - Min. Ives Gandra Martins Filho 
DJ 06.02.04 - Decisão por maioria 
 
. RXOFROAG 67656/02-900-03-00.0 - Min. Ives Gandra Martins Filho 
DJ 06.02.04 - Decisão por maioria 
 
. RXOFROAG 803969/01 - Min. Rider de Brito 
DJ 06.02.04 - Decisão por maioria 
 
. RXOFROAG 803975/01 - Red. Min. Ives Gandra Martins Filho 
DJ 13.02.04 - Decisão por maioria 
 
. RXOFROAG 734494/01 - Min. Maria Cristina Peduzzi 
DJ 06.08.04 - Decisão unânime 
 
. RXOFAG 1699/02-000-20-00.6 - Min. João Batista Brito Pereira 
DJ 22.10.04 - Decisão por maioria 
 
. RXOFROAG 116/03-000-08-00.6 - Min. Milton de Moura França 
DJ 17.06.05 - Decisão unânime 
 
 
09. PRECATÓRIO. PEQUENO VALOR. INDIVIDUALIZAÇÃO DO CRÉDITO 
APURADO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PLÚRIMA. EXECUÇÃO DIRETA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 
 
Tratando-se de reclamações trabalhistas plúrimas, a aferição do que vem a ser 
obrigação de pequeno valor, para efeito de dispensa de formação de precatório e 
aplicação do disposto no § 3º do art. 100 da CF/88, deve ser realizada 
considerando-se os créditos de cada reclamante.  
 
. RXOF e ROMS 800/03-000-03-00.5 - Min. Barros Levenhagen 
DJ 26.11.04 - Decisão unânime 
 
. RXOFMS 19/04-000-12-00.2 - Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes 
DJ 04.03.05 - Decisão unânime 
 
. RXOFMS 4/02-000-16-00.0 - Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes 
DJ 11.03.05 - Decisão unânime 
 
. RXOF e ROMS 209/02-000-24-00.2 - Min. Barros Levenhagen 
DJ 06.05.05 - Decisão unânime 
 
. RXOF e ROMS 10122/03-000-22-00.5 - Min. Barros Levenhagen 
DJ 17.06.05 - Decisão unânime 
 
. ROAG 268/93-014-04-40.5 - Min. João Oreste Dalazen 
DJ 23.06.06 - Decisão unânime 
 
. ROAG 760/94-018-04-40.7 - Min. João Oreste Dalazen 
DJ 01.09.06 - Decisão unânime 
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10. PRECATÓRIO. PROCESSAMENTO E PAGAMENTO. NATUREZA 
ADMINISTRATIVA. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. 
 
É cabível mandado de segurança contra atos praticados pela Presidência dos 
Tribunais Regionais em precatório em razão de sua natureza administrativa, não se 
aplicando o disposto no inciso II do art. 5º da Lei nº 1.533, de 31.12.1951. 
 
. ROMS 413597/97 - Min. Francisco Fausto Paula de Medeiros 
DJ 12.05.00 - Decisão unânime 
 
. ROMS 355750/97 - Min. João Oreste Dalazen 
DJ 01.12.00 - Decisão por maioria 
 
. EDRXOFROAG 24/03-000-11-40.4 - Min. Rider de Brito 
DJ 10.09.04 - Decisão por maioria 
 
. ROAG 1799/03-000-11-40.7 - Min. Maria Cristina Peduzzi 
DJ 01.10.04 - Decisão por maioria 
 
. RXOF e ROMS 23/03-000-11-00.5 - Min. Gelson de Azevedo 
 
DJ 01.10.04 - Decisão unânime 
 
. RXOF e ROMS 4627/02-000-11-00.0 - Min. Rider de Brito 
DJ 08.10.04 - Decisão por maioria 
 
. ROAG 158/03-000-03-00.4 - Min. Gelson de Azevedo 
DJ 11.02.05 - Decisão unânime 
 
. RXOF e ROAG 423/03-000-11-40.5 - Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes 
DJ 19.08.05 - Decisão unânime 
 
. RXOFROMS 471733/98 - Min. Gelson de Azevedo 
DJ 07.10.05 - Decisão unânime 
 
 
11. RECURSO EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA. PRAZO. ÓRGÃO COLEGIADO. 
OITO DIAS. ART. 6º DA LEI Nº 5.584, DE 26.06.1970. 
 
Se não houver norma específica quanto ao prazo para interposição de recurso em 
matéria administrativa de decisão emanada de órgão Colegiado do Tribunal 
Regional do Trabalho, aplica-se, por analogia, a regra geral dos prazos adotados na 
Justiça do Trabalho, ou seja, oito dias, conforme estabelecido no art. 6º da Lei nº 
5.584, de 26.06.1970. O prazo de dez dias a que alude o art. 59 da Lei nº 9.784, 
de 29.01.1999, aplica-se somente à interposição de recursos de decisões 
prolatadas monocraticamente. 
 
. RMA 455297/98 - Min. Vantuil Abdala 
DJ 03.09.99 - Decisão unânime 
 
. RMA 551652/99Red. - Min. João Oreste Dalazen 
DJ 16.06.00 - Decisão unânime 
 
. RMA 583029/99 - Min. João Oreste Dalazen 
DJ 24.11.00 - Decisão unânime 
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. RMA 590710/99 - Min. Ronaldo Lopes Leal 
DJ 15.12.00 - Decisão unânime 
 
. RMA 593779/99 - Min. José Luiz Vasconcellos 
DJ 02.02.01 - Decisão unânime 
 
. RMA 576911/99 - Min. Vantuil Abdala 
DJ 23.02.01 - Decisão unânime 
 
. RMA 752920/01, SEAD - Min. Wagner Pimenta 
DJ 17.05.02 - Decisão unânime 
 
. RMA 685598/00, SEAD - Min. Rider de Brito 
DJ 31.05.02 - Decisão unânime 
 
. AIRMA 762075/01, SEAD - Min. Wagner Pimenta 
DJ 13.09.02 - Decisão unânime 
 
. RMA 692904/00, SEAD - Min. Luciano de Castilho Pereira 
DJ 18.10.02 - Decisão unânime 
 
. ROMS 852/02-000-05-00.0 - Min. Lelio Bentes Corrêa 
DJ 06.02.04 - Decisão unânime 
 
. RMA 111617/03-900-22-00.3, SEAD - Min. Milton de Moura França 
DJ 01.10.04 - Decisão unânime 

 
Brasília-DF,18 de abril de 2007. 

 
 

Ministro VANTUIL ABDALA 
Presidente da Comissão de Jurisprudência e de Precedentes Normativos 
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